
Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 065/2014 

REGULARIZA DENOMIINAÇÀO DA VIA PÚBLICA 
CONHECIDA COMO RUA OLEGÁRIO PINTO NO 
BAIRRO SÃO JOÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro LafaietÓ,joi.seusreprêsentántes, deçreop: 

Art. l - Fiêà denominada RUA OLEGÁRIO PINTO, a RÚà que se inièia na tonfrntação 
com a Rua Arthur Bernardes, entre os números 983 e 999, e termina confrontando- com .a.Rua.Joemy 
Faria, número 115, e Benjamin Granha Senra, número 562-A, ambds do Baii±Ó Progtso..i't., 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 

• comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água tluz, do serviço 
de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das empresas de telefonia e 
Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR RO AMÉRICO DE ALMEIDA 

1 Á Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

05, o 119  

Presidente 

À Comissão de Ser,!Ços Públicos 

Parecer 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**31)37698100_  Fax  (0**3l)37698l03 
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PROJETO DELEI N° /2014 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA QUE SE 
INICIA NA CONFRONTAÇÃO COM A 
RUA ARTHUR BERNARDES, ENTRE 
OS NÚMEROS 983 ' P 999, E TERMINA 
CONFRONTÀNIiO COM A RUA 
JOEMY FARIA, NÚMERO 115, E 
BENJAMIN GRANHA SENRA, 
NÚMERO 562-A, AMBOS DO BAIRRO 
PROGRESSO. 

O povo do Município de 'bone1heirç4,afaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 10 - Fia.dporninaàa RUA OLEGÁRIO PINTO, a Rua que se inicia na 
confrontação com Wya Arthurt Bernardcentre os números 983 e 999, e termina 
confrontando co' ni i1h Joem tzría, númfb4 15 e Benjamin Granha Senra, número 
562-a, ambos do BlirrÕ rogress g ,Ç~~  

, 	! 
Art.  20 - I) E&4ivp roydnbia aL&1icaão de placa indicativa, bem como a 

devida comunic1ao 'oncession 	 plo forn'cimento dos serviços de 
água e luz, empMdãs3dAjelefdnià'e01 	rréios' tel4rfo 
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Art. 30 
- ~ta çi enfia é!n vigor na aw de suá publicação. 
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A presente j*opd bbrrés&icÍe' ao 'febbiihedimehto do Poder Público de uma 
situação de fato,nc que corresponde a denominação de- uma rua que se localiza na 
confluência dos Baigos São Joãb peio lado direitd, e Albinópdlis, pelo lado esquerdo. 

A ausência: 'de lei róguiarnentaiido a ideútificç,ão da rua foi atestada pela 
Câmara Municiiíal,'±i?MriSEr'ertidao que qu ni anexo.

Destarte,esjd &ao ajçio::dks demais pares para aprovação deste projeto de lei. 

1. 

SALA DAS sss6Es25 D'EMÀRÇO DE 2014. 
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CERTIFICO,. 4para os devidõsfins, qfendendo à solicitação do Senhor João 
Eduardo Perèirà, que reven. .. 	tifft.1. -s • iS. • no Setor de Arquivo de. Legislação, - NE 
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s?4cI'it1a menc!ha.a rua cuja .e 
1 

1 

e 

e 

Câmara Municipal de Conselheiro ta 
ESTAD&DE MINAS GERAIS 
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CERTIDÃO 
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. , 	•% ÇO,'QO se 
q99, do Bairro 
J'oeiny Faria, no 'n 
Progressb. 

1' 	
ptjSuaZA ti 

cl e f e lei anexa. Fm eu 
a, 

'de , entreos número 983 e 
., confronta-se com as Ruas 

no número -562-A, ambas do Bairro. 

- 	Em análise de suas confront. r oes, obser\'a-e que a referida rua ,localiza-se S 
confluência dos Bairros SãÕ João, pelo lado di'feitó,e Mbinópolis, pelo lado esquerdo, já que 
dela se originam ruas que segyem pelos referidos bairros. Pelo lado: direito desta vja pública, 

- originam-se as ruas LuirLaporte, Antônio F. Neves e Eugênio Peréirá, todas do Bairro São 
João. Pelo lado esquerdo deta via pública, originam-se as Ruas,13oha Isabel, João Joubeft e 
Luis Gonzag&Cezário, todas do Bairro Albinópolis. 	 y 

Em que pese a Rua Olegário Pintor por estender-se por três bairros, diferentes, é 
senso comum conforme' indicado no catálogo telefônico da região, que ela se *encontra 
localizada no bairro A1binóp91i. 

Rua Assis Andrade; 540 - Centro - Conselheiro Lafaiète Cep 36.400-000- 	(31)69-8100 - Telefax 3769-8103 

e-naU: camara@camaraponselheirolafaiete.mbovbr - Siterww.canaracónseihiroIifaieteimg.gov.br  
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DRÁDE CUNHA KELMER 
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ANA CLÁUDIA 

Cniaia Municipal de Consélheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

O referido é 'verdade, e disso paso a prêsente Certidão, que va 
Cláudia Andrade -Cunha Kelmer, servidora da Câmara 'Municipal, ássinad 
Presidente da Câmara Municipal, Vèreador José Ricardo Sírio. Aosde±esseté dis 
feyefeiro'de 2014 ((:is mil e catorze). 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONSELH 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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pÁ DNOhUNAÇXO À VIAitYtQ&t A4RA 	SI bO 
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A C.n3ara Nui4i4psl de (lozmeibein' iaSatfle, d*eraa 
enóPxef.ito ~-OlpálI, sanciono a seguinte Lda 

ÁRT, 19  - As Raan 56 e 51, do Bairro- Praeeno, quescixitciam na 
Pratoidco L6bo e termixiaia canfltZncia das Rtz Ø1eg A. 

rio Pinto eSio Grande do Norte, pãtsva a dexioznlnsrsse-
BEUJA?an GRÂNHA stims. 

ART. 29 	Revogam~ as dispor19501346 quntr&io,. ontmnda eat$ 
Lei em flgor xm data de sua publio. 

t4a2Vdp, portanto g, a todas as autoridade a quem Vo~ 
mento e exaçuÇaS desta Lei pertencer que a ctzpran e 
çam ~rir 4& inteiramente caiO' nela se contia. 

PÂ1Lcxo DA PBZPBflUBS MtJflCIP&L DE ÇVVSEISEIRO LAPAIS 

AOS 12 DZ MAIO  DE  1972. 	 - 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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e n P~Q;Lto Y*4oijet .0 ConsellieSro Laíaiete sanciona a 
seguinte. Leis 

AM ILO e  A' Mia- em d.nomtntçao.. 40. *~ gãOt Jogo, que 
lnitiC. .u. confluônoia daa a'* Mni" ConstJtt 
e 4t*ir EUap . IttUs1  e t~ na Paga JØú. 
nat*e; ;j 	, &enominse* M(n UI&BØ2ZS 

it 29 e RS?Oaawrse o *itgaal4&es em contrtz1a, entrando 
tal cm vigor k data de sua. pub1ioçaa. 

SMø. POttaP.tOsS.~S a8  autoridades a quem 0 

conhectwjto:t *xecu'i', desta-  itt ffiertencer que a 
wapr e táça cwnpzfr tão.- iate iramente como: S]s 
se cont 

P&IÁØIO DA 11PEITURS XmolRa-D2 CONSflJSXEO W. 
flflS, SE. D3 PEYEBBflO DE 19t5, 

PRhns}arsMees JUNIOR 
teÍitO Mw" otpaL 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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£ Qimpn Wnnicipal te Conzelheize Imflietmr decreta e eu, 

Enfeito Nnnlajpai sanciono a seguinte Lei: 

SE!.. 1* - £ Ru São Gnnte do Horto, do ~= Pagnaso, jsaas a 

dsaLar-n junj  7ABfl 

£RTS 2* - Bnoa-se as dlspesigks a eontúno, entniao esta lei 

e vigor a data de ma pntflcas. 

Wide, 2setcnto, a todas a autor"es a qmm o co~ - 

cimentos *ncuqs desta lei per~r que a oumprr e 

ftçan eumpflr S inteiramente com nela 89 oonSo 

asoxo m IFBITURL MuNtcIm$ I4R ConuEno I&PSE31L, 

fl DE Owr"0 DE 1974. 
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Câmara Municipal dê conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ 	
Pôcuradoria do Législativo' 

PARECIRN Ó93/O1 

Projeto deLei 

De autoria do V - 	e 	d Amérido'de Almeida, .o anexo Projeto' 

7 

de Lei Regulàriza de 10 

na Bairro São Joat. 

a como Rua, Olegário Pinto 

justificativa,'e et9sco an ada de dociimentqp de s.'D 

4iienté acompanhada de 

9. 
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S4jêcià  èt{art 1$T{I, ' tiu 

4 ',IXVIH) 	njl. . dJsiiv4s,re acio,. 
S.. 1c019 sç nselli • atete 

ti 
ar&-{e'ftt • ii dompetenÓ, 

sta em estudo se nos ali condição de 

to.à iniciativa, 

dos p'eSncentes à 

légalid 

que é con fffnte 

lei Orgânica 

a legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplefnentandb & legislação e4". 	'• tadual no que couber.. 

Em relação â -jQiciativ., . matéria t concorrente consoante dispõe o 

art. 58, da Lei Orgânica; e não se inseré nos' casos 'de -iniciativa privativa do 

Executivo. 

Ante o eqosto, tproposta se afigura ievestida das condições 4e 

legalidade e qonstituciotialidâde. 

Relativamente ao quesito 'mérito, pronunciar-eá o soberano 

PiSário. 
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Ru&AssiS Andrade 540 - Centra - Conselheiro Lafalete'- Cpp 6.4dO-OOo-- 
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Câmara-Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS, 

Procuràdoria do'Legislativo 

CONLUSÃØ  

- 	 Além -da Comissão-de LegisIçãó e Justiça Øeveser ouvida ap6rias -a 

Comissão de ServiçoPibIicos;  Administração Muniipa1, Polítièa Urbe Rural. 

-7. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cãnsetheiro Lafalete- Cep 3(5:400-006 	
(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

" 	e.majI:camar@camaraconselheiroIaf&etem990V.& - Sife: 



\ r 1. 
Fis. 	v: 1. 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA 
PROJETO DE LEI N° 065/2014 _t 

C~Choo  

EXPEDIENTE 
1 	1  

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 

 

Presidente 

 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 065/2014, que "Regulariza denominação da via públi-
ca conhecida como Rua Olegário Pinto no Bairro São João e dá outras providên-
cias", de autoria do vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Comissão 
para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalida-
de, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 
10/11, que concluiu estar a mesma revestida das condições de legalidade e cons-
titucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O legislador proponente apresenta a esta Casa, ato que visa regularizar a 
situação da via pública que tem início entre os números 983 e 999 da rua Arthur 
Bernardes e termina confrontando com a rua Joemy Faria, à altura do número 
115, cuja denominação popular é "Rua Olegário Pinto". Apesar de existir deno-
minação popular, o logradouro, conforme certidão de f. 05/06, não possui nome 
oficial. 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, não se insere nos 
casos de iniciativa privativa do Poder Executivo, conforme se infere do inciso 
XIII, do art. 13 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro LafaieteíMG: 

"Art. 13 - Compete ao Município: 
XIII - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, 
bem como regulamentar e fiscalizar sua utilização." 

Quanto à importância da nomenclatura das ruas e dos logradouros públi-
cos para a organização urbana e localização dos cidadãos nas cidades, leciona o 

11 
eminente doutrinador constitucionalista, José Afonso da Silva, que: 

"A nomenclatura de logradouros públicos, que constitui 
elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precí- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro-. CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 _Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDÀÇÀ 
PROJETO DE LEI N°: 065/2014 

dk 

pua a orientação da população. (Cf JOSÉ AFONSO DA 
SILVA, "Direito Urbanístico Brasileiro",  Malheiros, 2. 0 

ed., p. 285)." 

Diante disso, tem-se que a proposição em apreço não encontra óbices 
constitucionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação, sendo convenien- 
te e oportuna. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbi-
ce para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser 
apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR JO IVENTURA CELESTINO 

VEREADOR 'J "1 SEVERINO DE REZ NDE LOBO 

VERER PEDRO ANTÔNES LO '' IRO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0*81)37698100Fax  (0*81)37698103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

    

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS* 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RUELA 

PROJETO DE LEI Na  065/2014. 
EXPEDIENTE 

Si R ,414  

RELATÓRIO Presidente 

O Projeto de Lei n2  065/2014, que "Regulariza denominação da Via Pública cw,/,cchfa 
como Rua Olegário Pinto no Bairro São João e dá outras providências", de autoria do 
Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso lido art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE JUNHO DE 2014. 

/1 

VEREADOR JOÃO PAULtS FERNANDES RESENDE 
ï 

VEREADOR SANTOS 

rn 

VEREADOR JOSÉ BTV TTJRA CELESTINO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 
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Art. 32 - 
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Câmara Municipil de ConsàIIÍeiÈo'lataiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRÔJflQ-DEtEI 1*! Õ5/2014 

REGULARIZA DE$(QMINAÇÀÓ DA VIA PÚBLICA 
CONhECIDA COMO RUA OLÊGÁRIO PINTO NO 
BAIRRO SÃO JÕÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo: do Mui%icípio de Conselheiro Lafiite, pot seus rekresentanies, decretóu: 

Art. 'P"- Fica denómihada,RUA-QLEGÁRIO PINTÓ, a Rta que se'inicia na confrontação 
com a Rua Aíthur Bernardes, cite os niineç 	.e499, e termina confrontando com a Rua Joemy 
Faria, numero 115, e Benjamin Grtnh e u 	ff16 	aL.'  bas do Bairro Progresso 

r 

r 	 IACACK/ 

Rua Mais Andrade, 50- Centro- Cbrléelheiro Laf?iete - Cp36400!000 ? (31) 3769-8190,- Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@çamarâbonselheirólafaieté.rng.govbr  - Site: www:amaraconselheirolafaiete.mggov.br 



Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 

Bairro 	CENTRO 

Município. . : CONSELHO LAFAIETE 

Compi.: 

C.E.P. :36.400-000 

Fone: (31)3769-8103 

Número: 540 

U f: MG 

Protocolista: Matricula. :0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 

REQUERIMENTO 

Protocolo Externo 

007454/2014 

Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: OFICIO N/ 410/2014 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

nfornações através do telefone (31) 3769-2572. 

Em 21/08/2014 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

Nome 	VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 

s- 

mo 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÃ4FALETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.662, DE 04 DE SETEMBRO DE 2014. 

REGULARIZA DENOMINAÇÃO DA VIA PÚBLICA 
CONHECIDA COMO RUA OLEGÁLRIO PINTO NO 
BAIRRO SÃO JOÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica denominada RUA OLEGÁRIO PINTO, a Rua que se inicia na 
confrontação com a Rua Arthur Bernardes, entre os números 983 e 999, e termina 
confrontando com a Rua Joemy Faria, número 115, e Benjamin Granha Senra, número 
562-A, ambas do Bairro Progresso. 

Art. 2° - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como 
a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de 
água e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, 
além das empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2014. 

arde 	eida Cerqueira e o 
P. efeito Municipal 

o 
Luiz Antônio eixeira An 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL n°065/2014 


